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 EMS OÃÇULOSER 14/2020 
  

  Dispõe sobre o Calendário Escolar do ano de 2021 das Escolas da Rede Muni-
cipal de Ensino de Limeira. 
 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO Secretário Municipal da Educação, NO EXER-
CÍCIO de suas competências, delegadas pelo Artigo 470 da Lei Complementar nº. 
820 de 10 de dezembro de 2018
 -Considerando o disposto na Lei Federal 9394/96, especialmente nos artigos 12, 
13, 14, 24 e 34;
 -Considerando a Resolução CNE/CP 02/2020, de 10 de dezembro de 2020, que 
institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos 
da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020 e, que, estabelece normas educacio-
nais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes 
escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
 -Considerando a Deliberação CME 01/2020, de 04 de junho de 2020, que trata 
do regime especial para o desenvolvimento das atividades escolares em época de 
suspensão de aulas e, após a retomada das aulas presenciais no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Limeira, em decorrência da legislação espe-
cí� ca sobre a pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19;
 -Considerando a Instrução Normativa SME nº01/2020, de 24 de novembro de 
2020, publicada no JOM do dia 25 de novembro, que estabelece as diretrizes do 
"Protocolo de Retorno às Aulas Presenciais - Saúde e Segurança", quando do retor-
no gradual e seguro aos pro� ssionais e estudantes no Município de Limeira.
 -Considerando o disposto na Deliberação CME 01/2016, de 24 de agosto de 2016, 
que dispõe sobre a reestruturação e melhoria do atendimento da Educação de Jo-
vens e Adultos - EJA.
 -Considerando a Resolução SME 05/2019 de 21 de maio de 2019, que dispõe so-
bre a regulamentação e o funcionamento do Programa de Atendimento da EJA no 
Sistema Municipal de Ensino de Limeira. 
 -Considerando, no que couber, o Regimento Comum das Escolas da Rede Munici-
pal de Ensino de Limeira, homologado em 03 de março de 2011;
 -Considerando a necessidade de se estabelecerem diretrizes gerais para o conjunto 
de escolas da Rede Municipal de Ensino,

 Resolve:
 Artigo 1º  amrof ed odazinagro átse 1202 ed ovitel ona od ralocse oirádnelac O  
a implementar o Currículo da Rede Municipal de Ensino de Limeira e o Projeto 
Político Pedagógico da Unidade Escolar, garantindo a carga horária estabelecida:
 I- Carga horária anual de 1200 horas/aula de 50 minutos, distribuídas em 200 dias 
letivos para o Ensino Fundamental.
 II-Carga horária anual de 1000 horas/aula de 50 minutos, distribuídas em 200 dias 
letivos para a Educação Infantil oferecida nos CIs, CEIEFs, EMEIs e EMEIEFs.
 III- Carga horária de� nida pela U.E para as atividades complementares da Escola 
Integral, nos termos do Decreto nº 18, de 25 de janeiro de 2016e demaisregulamen-
taçõesexpedidas pela Secretaria Municipal de Educação.
 IV- Para Educação de Jovens e Adultos, EJA, carga horária de 328 horas/aula, 
distribuídos em 82 dias letivos no 1º semestre e de 324 horas/aula distribuídas em 
81 dias letivos no 2º semestre.
 Parágrafo Único  ,e sotunim 05 a ,onruid odoírep on ,elaviuqe AJE an alua aroh A - 
no período noturno, a 40 minutos.
 Artigo 2º  sadivlovnesed merof euq me seleuqa sovitel said omoc es-maredisnoC  
atividades regulares de aula ou outras atividades didático-pedagógicas programa-
das pela escola, desde que realizadas com a presença e controle de frequência dos 
estudantes.
 Parágrafo Único -oroC od aimednap alep adacovorp edadilanoicpecxe à odiveD - 
navírus, para garantia da carga horária letiva poderão ser computadas atividades es-
colares não presenciais desde que assegurem efetiva aprendizagem dos conteúdos 
curriculares sob a orientação síncrona ou assíncrona dos professores.
 Artigo 3º  retárac me ,sadazilitu res oãredop siaicneserp oãn seralocse sedadivita sA  
excepcional, para integralização da carga horária letiva, no cumprimento das me-
didas para enfrentamento da pandemia da COVID-19 estabelecidas em protocolos 
de biossegurança em acordo com legislação especí� ca e determinadas pelas auto-
ridades locais competentes.
 §1º  sohlesnoC sod sezirterid sa odnaredisnoc ,oãçacudE ed lapicinuM airaterceS A  
Nacional e Municipal de Educação, expedirá normativas complementares para o 
cômputo de atividades escolares não presenciais como carga horária letiva. 
 §2º -amixorpa a ovitejbo omoc ret oãreved satsiverp savitel siarutluc sedadivita sA  
ção escola/comunidade.
 Artigo 4º :edadimrofnoc etniuges an ,odazinagro áres ovitel ona O  
 I - Na Educação Infantil e Ensino Fundamental:
 a. 1º trimestre - de 08 de fevereiro a 30 de abril;
 b. 2º trimestre - de 04 de maio a 30 de agosto;
 c. 3º trimestre - de 1º de setembro a 22 de dezembro.

 II - Educação de Jovens e Adultos:
 a. 1º semestre - de 08 de fevereiro a 01 de julho;
 b. 2º semestre - de 05 de julho a 22 de dezembro.
 Artigo 5º -roca ed odatnemelpmoc e odasilana res áreved ralocsE oirádnelaC O  
do com as especi� cidades da Unidade Escolar com a participação de toda equipe 
escolar, devendo ser também submetido ao Conselho de Escola para avaliação e 
emissão de parecer conclusivo, registrado em livro próprio, contendo todas as es-
peci� cidades deliberadas.
 Artigo 6º  alocse a 1202 ed ona o arap oirádnelac od oãçatnemelpmoc e esilána aN  
deverá atender:
 I- Início do ano letivo em 08 de fevereiro de 2021.
 II- Finalização, após o cumprimento dos dias letivos, regulamentados no artigo 1º, 
em 22 de dezembro de 2021.
 III- Realização das atividades de formação e planejamento na seguinte conformi-
dade:
 a. em 03, 04 e 05 de fevereiro -planejamento e formação, na U.E, para aplicação 
de avaliação diagnóstica ;
 b. em 12 de março - Planejamento e análise do desempenho escolar, na U.E, a 
partir das atas de Conselho de Ciclo/Termo e Educação Infantil e das avaliações 
diagnósticas de entrada para de� nição de ações pedagógicas a serem adotadas com 
a � nalidade de possibilitar a recuperação de conteúdos e a ampliação de aprendi-
zagem em consonância com as diretrizes e metas do Projeto Político Pedagógico 
vigente, com suspensão do atendimento a todos os estudantes.
 c. 07 e 08 de julho EMEC (Encontro Municipal de Educação Continuada), para do-

;setnadutse so sodot a otnemidneta od oãsnepsus  moc ,ocigógadep etropus e setnec
 d .  oãsnepsus moc s ralocse epiuqe a adot arap acigógadep oãçamrof :orbutuo ed 11 
do atendimento a todos os estudantes.
 IV- Realização de avaliações da aprendizagem:
 a. Durante o mês de fevereiro- realização de Avaliação Diagnóstica de Entrada, 
elaborada pela SME e aplicada pelos docentes da Unidade Escolar;
 b. Avaliação processual promovida pela Secretaria Municipal de Educação realiza-
da no período de 12 a 28 de abril e avaliação � nal a ser aplicada de 16 de novembro 
a 03 de dezembro ; 
 c. Cabe a cada U.E de� nir calendário das avaliações internas, considerando a ne-
cessidade de realizar monitoramento mensal do desempenho de aprendizagem dos 
estudantes para de� nição de ações de intervenção pedagógica.
 V- Demais Reuniões Pedagógicas: nos dias 04 de junho; 01 de novembro para as 
classes/turmas de Educação Infantil, de Ensino Fundamental e Educação de Jovens 
e Adultos, com a participação de todos: diretor, vice-diretor, professor coordena-
dor, professores, assistente social e demais funcionários, com suspensão do atendi-
mento a todos os estudantes.
 VI- Reuniões de Conselho da Educação Infantil e de Ciclo para o Ensino Fun-
damental realizadas nos dias: 03 de maio, 31 de agosto e 23 de dezembro, com 
a participação de todos: diretor, vice-diretor, professor coordenador, professores, 
assistente social e demais funcionários, com suspensão do atendimento a todos os 
estudantes.
 VII- Reuniões de Conselho de Termo para a EJA nos dias 02 de julho e 23 de de-
zembro com a participação de todos: diretor, vice-diretor, professor coordenador, 
professores, assistente social e demais funcionários, com suspensão do atendimen-
to a todos os estudantes.
 a. Na EJA, além do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo, serão computadas 
04 horas/ aula semanais de Trabalho Pedagógico Docente.
 VIII- Períodos de férias e recesso:
 a. Férias discentes no período de 04 de janeiro a 05 de fevereiro de 2021: para 
estudantes do Ensino fundamental, da Educação infantil e da EJA.
 b. Férias docentes de 04 de janeiro a 02de fevereiro de 2021. 
 c. Recesso discente no período de 07 de julho a 23 de julho e a partir de 23 de de-
zembro de 2021, após o cumprimento dos dias letivos homologados pela Secretaria 
Municipal de Educação.
 d. Recesso docente nos períodos de 12 de julho a 23 de julho e de 24 de dezembro 
a 31 de dezembro de 2021.
 e. O recesso escolar do Suporte Pedagógico será de� nido a critério da adminis-
tração.
 Artigo 7º  ,alocsE ed ohlesnoC od sairánidro seõinuer ,siap ed seõinuer sad satad sA  
assembleias gerais e reuniões ordinárias da Associação de Pais e Mestres, datas 
cívicas, comemorativas, atividades culturais previstas no § 2º do Artigo 1º desta 
Resolução, bem como, as especi� cidades da Unidade Escolar, deverão constar no 
verso do calendário.
 a. A Associação de Pais e Mestres deverá, obrigatoriamente, realizar 2 (duas) As-
sembleias Gerais Ordinárias e 4 (quatro) Reuniões Ordinárias de acordo com o 
Decreto Vigente;
 b. O Conselho de Escola deverá reunir-se a cada trimestre, devendo ser a primeira 
reunião realizada até o mês de março.
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 c. Deverá ser previsto pela U.E ao menos uma atividade cultural letiva, com o 
objetivo de aproximação escola/comunidade, para o ano letivo de 2021.

 d. O dia 07 de setembro poderá ser considerado letivo para as U.E's que se inscre-
verem para participação em des� le cívico, conforme regulamento próprio.

 e. As Unidades Escolares deverão prever se houver a data da realização da sole-
nidade de encerramento da Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino Funda-
mental, a partir da segunda quinzena do mês de novembro, garantindo as atividades 
escolares para todos os estudantes até o � nal do ano letivo.

 Artigo 8º  lapicinuM airaterceS à odahnimacne res áreved ralocsE oirádnelaC O  
de Educação, para homologação, até 05 de março de 2021, por meio de CI eletrô-
nica endereçada ao Agente de Desenvolvimento Educacional (ADE), com arquivo 
físico de 3 vias originais e uma cópia da ata da reunião do Conselho de Escola que 
o aprovou.

 a. As propostas de adequação do Calendário Escolar, decorrente de suspensão de 
aulas por motivos não previstos pela escola ou qualquer outra alteração de infor-
mações contidas no calendário (frente e/ou verso), deverão ser encaminhadas ao 
Agente de Desenvolvimento Educacional (ADE), para a autorização.

 b. A proposta de adequação do Calendário Escolar deverá ser encaminhada com, 
no mínimo, 05 dias de antecedência das alterações propostas, por meio de CI ele-
trônica, anexando a cópia da ata de aprovação do Conselho de Escola.

 Artigo 9º icepse sA  � cidades, contidas no calendário escolar de cada U.E., serão 
objeto de análise e manifestação da Secretaria Municipal de Educação.

 Artigo 10  sa ,setnecod e soiránoicnuf arap ,sartxe saroh sadaredisnoc oãres oãN  
possíveis reposições de dias não trabalhados decorrentes de suspensão de aulas.

 Artigo 11  oãçnuf ad oicícrexe oa setnereni ,ocigógadep ohnuc ed sedadivita sA  
docente, quando realizadas em dias e/ou horários não incluídos na jornada esco-
lar dos estudantes, desde que previstas no calendário escolar, integram o conjunto 
das incumbências do professor, conforme estabelece o artigo 13 da Lei Federal nº 
9.394/96.

 Parágrafo Único -aer a odacovnoc odnauq ,etnecod od otnemicerapmoc oãn O -  
lizar atividades a que se refere o "caput" deste artigo, acarretará em sua ausência, 
conforme a legislação pertinente.

 Artigo 12  ,1202 ed orienaj ed 40 aid od ritrap a rogiv me artne oãçuloseR atsE  
revogando as disposições contrárias. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -mezed ed sêm od said 03 soa , 
bro do ano de dois mil e vinte.
 

 OCSECNARF ED SIUL ÉRDNA 
 oãçacudE ad lapicinuM oiráterceS 

   

 ºN EMS OÃÇULOSER 15/2020. 
  

 
  Dispõe sobre o Calendário Escolar do ano de 2021 das Escolas Particulares de 
Educação Infantil, supervisionadas pela Secretaria Municipal de Educação de 
Limeira/SP.  
 ANDRÉ LUIZ DE FRANCESCO, Secretário Municipal de Educação, NO EXER-
CÍCIO de suas competências, delegadas pelo Artigo 470 da Lei Complementar nº. 
820 de 10 de dezembro de 2018
 -Considerando o disposto na Lei Federal 9394/96, especialmente nos artigos 12, 
13, 14, 24 e 34;
 -Considerando a Resolução CNE/CP 02/2020, de 10 de dezembro de 2020, que 
institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da 
Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excep-
cionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, 
públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
 -Considerando a Deliberação CME 01/2020, de 04 de junho de 2020, que trata 
do regime especial para o desenvolvimento das atividades escolares em época de 
suspensão de aulas e, após a retomada das aulas presenciais no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Limeira, em decorrência da legislação espe-
cí� ca sobre a pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19;
 -Considerando a Instrução Normativa nº01, de 24 de novembro de 2020, publicada 
no JOM do dia 25 de novembro, que estabelece as diretrizes do "Protocolo de Re-
torno às Aulas Presenciais Saúde e Segurança", quando do retorno gradual e seguro 
aos pro� ssionais e estudantes no Município de Limeira.
 -Considerando o que estabelece a Convenção de Trabalho SINPRO/ FEPESP,

 -Considerando a necessidade de se estabelecerem diretrizes gerais para o conjunto 
de escolas do Sistema Municipal de Ensino de Limeira,

 Resolve: 

 Artigo 1º -  seralucitraP salocsE sad 1202 ed ovitel ona od ralocse oirádnelac O 

de Educação Infantil, supervisionadas pela Secretaria Municipal de Educação de 
Limeira/SP, deverá ser organizado de forma a implementar o Projeto Político Peda-
gógico da unidade escolar, garantindo a carga horária letiva anual mínima de 1000 
horas/aula de 50 minutos, distribuídas em 200 dias letivos para a Educação Infantil 
oferecida em creches (crianças de até 3 anos de idade) e pré-escolas (crianças de 
4 e 5 anos de idade).

 Artigo 2º -ita sadivlovnesed merof euq me seleuqa sovitel said es-maredisnoC  
vidades regulares de aula ou outras atividades didático-pedagógicas programadas 
pela escola, desde que realizadas com a presença e controle de frequência dos es-
tudantes, que assegurem efetiva aprendizagem dos conteúdos curriculares e sob a 
orientação dos professores.

 § 1º  arap ,surívanoroC od aimednap alep adacovorp edadilanoicpecxe à odiveD  
garantia da carga horária letiva poderão ser computadas atividades escolares não 
presenciais, desde que assegurem efetiva aprendizagem dos conteúdos curriculares 
sob a orientação síncrona ou assíncrona dos professores.

 Artigo 3º  retárac me ,sadazilitu res oãredop siaicneserp oãn seralocse sedadivita sA  
excepcional, para integralização da carga horária letiva, no cumprimento das me-
didas para enfrentamento da pandemia da COVID-19 estabelecidas em protocolos 
de biossegurança em acordo com legislação especí� ca e determinadas pelas auto-
ridades locais competentes.

 Parágrafo Único  sezirterid sa odnaredisnoc ,oãçacudE ed lapicinuM airaterceS A  
dos Conselhos Nacional e Municipal de Educação, expedirá normativas comple-
mentares para o cômputo de atividades escolares não presenciais como carga ho-
rária letiva.

 Artigo 4º - -noC a ecelebatse emrofnoc rerroco eved etnecod sairéf ed odoírep O 
venção de Trabalho SIMPRO/ FEPESP, ou seja, 30 dias de férias no mês de julho.

 Parágrafo Único -  ortuo arap ohluj ed sêm od( sairéf ed odoírep od oãçaretla A 
mês) deve ser aprovada por órgão colegiado, composto paritariamente por repre-
sentantes de professores, pessoal técnico-administrativo e direção da escola. As 
férias não podem iniciar-se aos domingos, feriados, dias de compensação do des-
canso semanal remunerado e nem aos sábados, quando não forem dias normais de 
aula. Caso haja acordo entre professores, funcionários e direção, quanto à mudança 
do mês das férias, encaminhar cópia de ata da reunião onde ocorreu a decisão, junto 
com o calendário.

 Artigo 5º - -noC a ecelebatse emrofnoc rerroco eved ralocse ossecer ed odoírep O 
venção de Trabalho SIMPRO/ FEPESP, ou seja, o recesso escolar será de 30 dias 
corridos, não podendo coincidir com período de férias.

 Artigo 6º -  odroca ed sadazilaer res meved sievásnopser uo siap moc seõinuer sA 
com o disposto no Inciso VII do Art. 12 da Lei Federal nº. 9.394/96, que estabelece 
como incumbência dos estabelecimentos de ensino "articular-se com as famílias e 
a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola". Fica 
ressaltada a importância das referidas reuniões para que ocorra um diálogo entre 
a escola e a família, podendo propiciar um melhor desenvolvimento da criança.

 Artigo 7º -  o etnarud sadazilaer e satsiverp res oãreved sacigógadep seõinuer sA 
ano letivo para planejamento e replanejamento das atividades escolares.

 Artigo 8º - -ni ed sedadivita sa ,sacivíc seõçaromemoc sa ,siarutluc sedadivita sA 
tegração escola-família, solenidade de encerramento e outras, deverão ser previstas 
no calendário escolar.

 Artigo 9º -  ralocsE oirádnelaC ed otamrof mu ratoda áreved ralocsE edadinU A 
que facilite a visualização do ano letivo, apresentado numa única folha, com im-
pressão na frente e no verso e que contenha espaço para homologação da Secretaria 
Municipal de Educação.

 Artigo 10º - -imacne res áreved oãçuloseR atse erefer es euq a ralocse oirádnelac O 
nhado à Secretaria Municipal de Educação, por meio de ofício, em 3 vias originais 
para homologação, aos cuidados do Agente de Desenvolvimento Educacional que 
acompanha a escola, até 05 de março de 2021.

 Artigo 11º -  ed setnerroced( ralocsE oirádnelaC od seõçauqeda ed satsoporp sA 
suspensão de aulas por motivos não previstos pela escola) ou qualquer outra al-
teração, deverão ser encaminhadas por meio de ofício com, no mínimo, 5 dias 
de antecedência da alteração proposta, endereçado ao Agente de Desenvolvimento 
Educacional (ADE), para a autorização .

 Artigo 12º - -op o moc sadainevnoc litnafnI oãçacudE ed seralocsE sedadinU sA 
der público e as concessionárias do Programa Bolsa Creche serão regidas, no que 
couber, por essa Resolução e, especialmente, pelo disposto no Termo de Convênio 
ou Concessão.

 Artigo 13º-  ,1202 ed orienaj ed 40 ed ritrap a rogiv me árartne oãçuloseR atsE 
revogando as disposições contrárias.

 Secretaria Municipal de Educação, aos 30 do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte.
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EJA 0 LET 0 EJA 1 / 6 LET 9
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Confrat. Universal Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 2: Cons. Termo (EJA)

1 2 4 a 31: Férias 1 2 3 7 e 8: Formação Pedag.

3 4 5 6 7 8 49 5 6 7 8 9 10 9: Rev. Constitucionalista

10 11 12 13 14 15 1161 12 13 14 15 16 17 12 a 24: Recesso

17 18 19 20 21 22 8132 19 20 21 22 23 24
24/31 25 26 27 28 29 5203 26 27 28 29 30 31

EJA 12 LET 15 EJA 17 LET 21
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1 e 2: Férias Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 31: Cons. E.I. / Ciclo

1 2 3 4 5 6 3 a 5: Planejamento 1 2 3 4 5 6 7
7 8 9 10 11 12 13 8: Início do 1º trimestre 8 9 10 11 12 13 14
14 15 16 17 18 19 5102 16 17 18 19 20 21
21 22 23 24 25 26 2272 23 24 25 26 27 28

9282 30 31  2º Trimestre: 70

EJA 19 LET 22 EJA 16 LET 20
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 12: Reunião Pedagógica Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Início do 3º trimestre

1 2 3 4 5 6 1 2 3 4 7: Independencia

7 8 9 10 11 12 531 6 7 8 9 10 11 15: Aniversário Limeira

14 15 16 17 18 19 2102 13 14 15 16 17 18
21 22 23 24 25 26 9172 20 21 22 23 24 25
28 29 30 31 26 27 28 29 30

EJA 16 LET 20 EJA 14 LET 18
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 2: Paixão de Cristo Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 11: Reunião Pedagógica

1 2 3 21: Tiradentes 1 2 12: Sra. Aparecida

4 5 6 7 8 9 301 4 5 6 7 8 9 15: Feriado Escolar

11 12 13 14 15 16 0171 11 12 13 14 15 16
18 19 20 21 22 23 7142 18 19 20 21 22 23
25 26 27 28 29 30  1º Trimestre: 57 24/31 25 26 27 28 29 30

EJA 17 LET 20 EJA 15 LET 19
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Dia do Trabalho Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Reunião Pedagógica

1 3: Cons. E.I./Ciclo 1 2 3 4 5 6 2: Finados

2 3 4 5 6 7 8 4: Início do 2º trimestre 7 8 9 10 11 12 13 15: Procl. República

9 10 11 12 13 14 15 14 15 16 17 18 19 20 20: Consciencia Negra

16 17 18 19 20 21 22 21 22 23 24 25 26 27
23/30 24/31 25 26 27 28 29 28 29 30

EJA 17 LET 20 EJA 13 LET 16
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 3: Corpus Christi Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 22: Último Dia Letivo

1 2 3 4 5 4: Reunião Pedagógica 1 2 3 4 23: Cons. E.I./Ciclo/Termo

6 7 8 9 10 11 521 6 7 8 9 10 11 24 a 31: Recesso

13 14 15 16 17 18 2191 13 14 15 16 17 18
20 21 22 23 24 25 9162 20 21 22 23 24 25
27 28 29 30 26 27 28 29 30 31  3º Trimestre: 73

 Atividade Pedagógica Letiva Conselho
said75T º1)AJE( omreT / olciC / .I.E - ohlesnoC E.I. / Ciclo

50/30 - ertsemirT º1said07T º2odaireF 
80/13 - ertsemirT º2said37T º3ralocsE odaireF 

 Férias 200 dias 3º Trimestre - 23/12
 Início do Trimestre 
 Planejamento/Formação Conselho
 Ponto Facultativo (Portaria nº  00 de 00/00/00 - JOM 0000) said28S º1 Termo

70/20 - ertsemeS º1said18S º2osseceR 
 Reunião Pedagógica 2º Semestre - 23/12

MAIO NOVEMBRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMEIRA
CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO 2021

UNIDADE ESCOLAR: ** REDE MUNICIPAL**************

OUTUBROABRIL

JANEIRO JULHO

AGOSTOFEVEREIRO

MARÇO SETEMBRO

JUNHO DEZEMBRO

de 08/02 a 01/07
de 26/07 a 22/12

DIAS LETIVOS - EI / FUND
de 08/02 a 30/04
de 04/05 a 30/08
de 01/09 a 22/12

Total de Letivos

DIAS LETIVOS - EJA


